
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

 
ATO Nº 141, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002 

 
Suspende a concessão da Medalha do Mérito do 
Servidor Judiciário. 

  
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso XXXI do art. 21 do Regimento Interno, RESOLVE: 
 
Art. 1º Suspender a concessão da Medalha do Mérito do Servidor Judiciário de que trata o 
Ato n. 394, de 7 de outubro de 1998, até o estabelecimento de novos critérios para 
indicação dos agraciados.  
Parágrafo único. Determinar ao Diretor-Geral a propositura de novos critérios, a serem 
submetidos ao Presidente. 
Art. 2º Revogar o Ato n. 87, de 26 de abril de 2000. 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura. 
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